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CONTRATO Nº11/2025-CMM

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARABÁ/PA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ/PA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta
cidade, à Rodovia Transamazônica, s/n, esquina com a Avenida Hiléia, Agrópolis do INCRA, bairro
Amapá, Marabá/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.302.816/0001-20, representada neste ato por
seu Presidente, Sr. ILKER MORAES FERREIRA, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº
659.162.802-97 e do RG nº 3359377 SSP/PA, residente e domiciliado à Travessa Augusto Dias, 451,
Casa B, CEP 68500-190, Marabá/PA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa KVR
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 35.385.646/0001-19, com sede na Folha 22, Quadra 07, Lote
37, Sala C, Nova Marabá, Marabá-PA, neste ato representada pelo seu sócio administrador, KAIO
VINICIUS VASCONCELOS ROCHA, brasileiro, empresário, portador do CPF nº 028.237.592-98 e do RG
7251459 SSP/PA, residente e domiciliada na Folha 22, Quadra 07, Lote 37, Altos, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo de contrato, atendendo as
condições previstas no processo administrativo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 14.133/2021, observadas as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente se outorgam e
se obrigam a cumprir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de materiais de expediente, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O termo de referência;
1.2.2 Edital da licitação e o Processo Administrativo Nº10/2025-CMM;
1.2.3 Proposta do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.2.5 Os objetos do presente contrato são os seguintes:

Item Especificação Unidade QTD Preço
Unitário Total

01 Apontador de lápis confeccionado em ferro, com um
furo, lâmina em aço inox, Tilibra UND 30 0,50 15,00

02 Borracha a pagadora escrita 30mmx20x6 cor branca CX 01 12,88 12,88

03
Caneta esferográfica em plástico, ponta em aço
inoxidável com esfera de Tungstênio, escrita grossa na
cor azul Bic

CX 04 18,90 75,60

04
Caneta esferográfica em plástico, ponta em aço
inoxidável com esfera de Tungstênio, escrita grossa na
cor preta Bic

CX 04 18,90 75,60
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05
Caneta esferográfica em plástico, ponta em aço
inoxidável com esfera de Tungstênio, escrita grossa na
cor vermelha Bic

CX 02 22,30 44,60

06 Caneta marca texto em plástico ponta chanfrada
Masterprint. CX 06 10,95 65,70

07 Corretivo liquido base d’agua branco e resina sintética.
Bic CX 01 22,80 22,80

08 Lápis preto grafite nº 2 Faber castell cx com 72 CX 02 25,20 50,40
08 Bloco de cópia de cheque com 100folhas Tilibra UND 04 8,00 32,00

10 Envelope Oficio tipo saco 340x240 mm cor braço
gramatura 90g - Scrity CX 30 35,00 1.050,00

11 Etiquetas autoadesiva prata ou dourada, redonda
16mm.Bic Pct 20 2,30 46,00

12 Papel sulfit gramatura 90G/M2cor extrabranca
297x210mm chamex Resma 100 19,15 1.915,00

13 Papel Vergê cor branca gramatura 180g G/M2 297x210
mm Filiperson CX 10 13,00 130,00

14 Papel Auto adesivo, post It 76mmx76mm post it BL 20 2,80 56,00

15 Caixa de arquivo morto polipropileno 350x130x250mm
cor azul -Polibras UND 50 3,50 175,00

16 Clipe niquelado 3/0 - clipes niquelado CX 30 1,50 45,00
17 Clipe niquelado 6/0 - clipes niquelado CX 30 1,45 43,50
18 Grampeador tipo alicate, tamanho 26/6 UND 10 21,66 216,60
19 Grampos para grampeador 26/6 cx com 5000 CX 10 4,50 45,00

20 Pasta arquivo em polipropileno com elástico 245x180mm
- Polibras UND 30 1,91 57,30

21 Pasta arquivo corrugado flexível 320x20mm - Dello UND 30 2,59 77,70

22 Pasta arquivo em polipropileno com abas e elástico cores
variadas UND 100 2,00 200,00

23 Estilete com trava , espessura 18mm em polipropileno,
lamina de aço carbono UND 20 3,54

70,80

24 Fita adesiva em polipropileno 45mm PCT 05 19,99 99,95

25 Lixeira em polipropileno capacidade 15L com tampa e
pedal - Plasútil UND 05 12,00 60,00

26 Régua em plástico 30cm - Tilibra UND 20 1,75 35,00
27 Pilha Alcalina AA - Duracel UND 40 2,00 80,00
28 Pilha alcalina AAA - Duracel UND 50 2,00 100,00

TOTAL 4.897,43

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOMODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
4.3. As comunicações entre a Câmara Municipal de Marabá e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
4.4. A Câmara Municipal de Marabá poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.5. A fiscalização e gestão contratual será realizada pelo Sr. Jorge Antônio Brasil, Diretor do
Departamento de Infraestrutura, que representará a Câmara perante o contratado e zelará pela boa
execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle.
4.6. O modelo de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência do Edital.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6. CLÁUSULA SEXTA – VALOR
6.1. O valor total da contratação é de R$ 4.897,43 (quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais
e quarenta e três centavos).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.
7.2. O Contratante deverá efetuar na fonte a retenção do imposto sobre a renda incidente sobre
os pagamentos ao Contratado, observada a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de
2012, nos termos da Resolução da Mesa Diretora nº 02/2024.
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da assinatura do contrato.
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.1.7. Cientificar o Departamento de representação judicial da Câmara Municipal de Marabá, para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; Cientificar
o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela contratada.
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
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10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida Ativa
e Tributos Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP e
Pesquisa junto ao CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas;
10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
10.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).
10.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).
10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
10.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
12.1.5.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.5.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.5.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de
apresentar amostra;
12.1.5.4.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.6.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações do Departamento de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, a
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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12.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista neste Edital;
12.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021.
12.6. Sobre a sanção de multa, observar-se-á o seguinte:
12.6.1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
12.6.2. Moratória de 0,07 % (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se for o caso;
12.6.3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art.
137, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021.
12.6.4. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e
12.1.12, de 10 % (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação ou do contrato
firmado;
12.6.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 12.1.3, de 10 % (dez
por cento), do valor do contrato;
12.6.6. Para a infração descrita no item 12.1.2, a multa será de 15 % (quinze por cento), sobre o
valor inexecutado do contrato;
12.6.7. Para as infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 15 % (quinze por cento), do valor
do contrato;
12.6.8. Para a infração descrita no item 12.1.1, a multa será de 15 % (quinze por cento), sobre o
valor inexecutado do contrato
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.8. A sanção de advertência será aplicada ao responsável em decorrência da infração
administrativa relacionada no item 12.1.1 sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021).
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Marabá, Estado do
Pará, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11
e 12.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5,
12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º
14.133/2021.
12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 1.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, § 4º, da INSEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções que dispõe o art. 156, da Lei n.º
14.133/2021, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido pela
Comissão Permanente de Apuração (CPA), nos termos do art. 151, §1º e §2º, da Resolução da Mesa
Diretora nº 02/2024, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o



8

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrido até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
12.17. A personalidade jurídica do licitante ou contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o licitante/contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º
14.133, de 2021).
12.18. A Administração Pública deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei n.º 14.133/21, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Municipal de Empresas Punidas (CMEP) ou
outro instrumento congênere.
12.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei n.º 14.133/21.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva
13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3. Indenizações e multas.
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
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entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Marabá.
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
14.2.1. Classificação Orçamentária: 10.01.0101.01.031.0001.2001 - Manutenção da Câmara
Municipal.
14.2.2. Fonte de Recursos: Própria.
14.2.3. Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação do Departamento Jurídico do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527/2011
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - (LEI Nº 13.709/2018-
LGPD)
18.1. Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo
que:
18.1.1. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
18.1.2. o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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18.1.3. em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do
serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em
que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados
na execução do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser
compartilhados ou utilizados para outros fins.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marabá, Estado do Pará, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem justos e acordados, firmam este instrumento contratual que vai assinado por meio de
assinatura eletrônica, via Certificado Digital.

Marabá/PA, 23 de abril de 2025.

_______________________________________ _______________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ KVR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

ILKER MORAES FERREIRA KAIO VINICIUS VASCONCELOS ROCHA
PRESIDENTE CMM SÓCIO ADMINISTRADOR
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

PAPER BOSS LTDA 

CNPJ nº 35.385.646/0001-19 NIRE 15201588563 

 
Josiane Alves De Vasconcelos Rocha, nacionalidade brasileira, nascida em 11/09/1980, casada em 
comunhão parcial de bens, contadora, CPF nº 671.555.292-49, carteira de identidade nº 
4180358, órgão expedidor PC - PA, residente e domiciliada na Quadra Sete (Fl.22), 37, Nova 
Marabá, Marabá, PA, CEP 68511400, Brasil. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial Paper Boss Ltda, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº 
15201588563, com sede Quadra Sete, SN, S: C Administração; Quiosq.: 002; Shop. Verdes Mares, 
Nova Marabá, Marabá, PA, CEP 68511400, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 35.385.646/0001-19, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

NOME EMPRESARIAL 
Cláusula Primeira. A sociedade que gira sob o nome empresarial PAPER BOSS LTDA, girará, a 
partir desta data, sob o nome empresarial KVR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e adotando o nome 
fantasia K.V.R. SOLUÇÕES. 
 

ENDEREÇO 
Cláusula Segunda. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
Quadra Sete, S/N, Lote 37 Sala C, Nova Marabá, Marabá, PA, CEP 68.511-400. 
 

OBJETO SOCIAL 
Cláusula Terceira. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; SERVIÇO DE 
PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS 
E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, 
PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=okr2MgM35MxGfSqFSBjedw&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
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DE ARTIGOS DE JOALHERIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
 

CNAE FISCAL 
8211-3/00 - Serviços Combinados De Escritório E Apoio Administrativo 
4742-3/00 - Comércio Varejista De Material Elétrico 
8599-6/04 - Treinamento Em Desenvolvimento Profissional E Gerencial 
4789-0/07 - Comércio Varejista De Equipamentos Para Escritório 
4789-0/05 - Comércio Varejista De Produtos Saneantes Domissanitários 
4783-1/02 - Comércio Varejista De Artigos De Relojoaria 
4783-1/01 - Comércio Varejista De Artigos De Joalheria 
4782-2/02 - Comércio Varejista De Artigos De Viagem 
4782-2/01 - Comércio Varejista De Calçados 
4781-4/00 - Comércio Varejista De Artigos Do Vestuário E Acessórios 
4772-5/00 - Comércio Varejista De Cosméticos, Produtos De Perfumaria E De Higiene Pessoal 
4763-6/04 - Comércio Varejista De Artigos De Caça, Pesca E Camping 
4763-6/02 - Comércio Varejista De Artigos Esportivos 
4761-0/03 - Comércio Varejista De Artigos De Papelaria 
4761-0/01 - Comércio Varejista De Livros 
0161-0/02 - Serviço De Poda De Árvores Para Lavouras 
4729-6/99 - Comércio Varejista De Produtos Alimentícios Em Geral Ou Especializado Em Produtos 
Alimentícios Não Especificados Anteriormente 
4672-9/00 - Comércio Atacadista De Ferragens E Ferramentas 
4649-4/08 - Comércio Atacadista De Produtos De Higiene, Limpeza E Conservação Domiciliar 
4646-0/02 - Comércio Atacadista De Produtos De Higiene Pessoal 
4623-1/09 - Comércio Atacadista De Alimentos Para Animais 
4623-1/06 - Comércio Atacadista De Sementes, Flores, Plantas E Gramas 
4399-1/05 - Perfuração E Construção De Poços De Água 
4399-1/04 - Serviços De Operação E Fornecimento De Equipamentos Para Transporte E Elevação 
De Cargas E Pessoas Para Uso Em Obras 
4312-6/00 - Perfurações E Sondagens 
4299-5/01 - Construção De Instalações Esportivas E Recreativas 
4213-8/00 - Obras De Urbanização - Ruas, Praças E Calçadas 
4120-4/00 - Construção De Edifícios 
3811-4/00 - Coleta De Resíduos Não-Perigosos 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
Cláusula Quarta. Kaio Vinicius Vasconcelos Rocha admitido neste ato, nacionalidade brasileira, 
nascido em 05/12/2003, solteiro, empresário, CPF nº 028.237.592-98, carteira de identidade nº 
7251459, órgão expedidor PC - PA, residente e domiciliado na Quadra Sete, S/N, Andar 1, Nova 
Marabá, Marabá, PA, CEP 68511400, Brasil. 
 
Retira-se da sociedade o sócio Josiane Alves De Vasconcelos Rocha, detentora de 5.000 (Cinco 
Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Reais). 
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CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
Cláusula Quinta. O sócio Josiane Alves De Vasconcelos Rocha transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
Kaio Vinicius Vasconcelos Rocha, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
Cláusula Sexta. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$100.000,00 (cem mil 
reais), em moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, pelos sócios.  Em decorrência do aumento do capital social por motivo de INCLUSÃO DE 
ATIVIDADES, este fica assim distribuído: 
 
Kaio Vinicius Vasconcelos Rocha, com 100.000 (cem mil) quotas, perfazendo um total de 
R$100.000,00 (cem mil reais) integralizado. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
Cláusula Sétima. A administração da sociedade caberá  Isoladamente ao Sócio Kaio Vinicius 
Vasconcelos Rocha  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Cláusula Oitava. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
Cláusula Nona. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em MARABÁ - PA. 
 
Cláusula Décima. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
KVR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 35.385.646/0001-19 NIRE 15201588563 

 

Kaio Vinicius Vasconcelos Rocha admitido neste ato, nacionalidade brasileira, nascido em 
05/12/2003, solteiro, empresário, CPF nº 028.237.592-98, carteira de identidade nº 7251459, 
órgão expedidor PC - PA, residente e domiciliado na Quadra Sete, S/N, Andar 1, Nova Marabá, 
Marabá, PA, CEP 68511400, Brasil. 
 

DENOMINAÇÃO E SEDE 
Cláusula Primeira. A sociedade tem a denominação de KVR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e como 
Nome de Fantasia: K.V.R. SOLUÇÕES, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº 15201588563, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 35.385.646/0001-19, com sede e domicílio na Quadra Sete, S/N, 
Lote 37 Sala C, Nova Marabá, Marabá, PA, CEP 68.511-400, Brasil. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
Cláusula Segunda. A sociedade limitada tem por objeto social: 
 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; SERVIÇO DE 
PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS 
E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, 
PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE JOALHERIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
 

CNAE FISCAL 
8211-3/00 - Serviços Combinados De Escritório E Apoio Administrativo 
4742-3/00 - Comércio Varejista De Material Elétrico 
8599-6/04 - Treinamento Em Desenvolvimento Profissional E Gerencial 
4789-0/07 - Comércio Varejista De Equipamentos Para Escritório 
4789-0/05 - Comércio Varejista De Produtos Saneantes Domissanitários 
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4783-1/02 - Comércio Varejista De Artigos De Relojoaria 
4783-1/01 - Comércio Varejista De Artigos De Joalheria 
4782-2/02 - Comércio Varejista De Artigos De Viagem 
4782-2/01 - Comércio Varejista De Calçados 
4781-4/00 - Comércio Varejista De Artigos Do Vestuário E Acessórios 
4772-5/00 - Comércio Varejista De Cosméticos, Produtos De Perfumaria E De Higiene Pessoal 
4763-6/04 - Comércio Varejista De Artigos De Caça, Pesca E Camping 
4763-6/02 - Comércio Varejista De Artigos Esportivos 
4761-0/03 - Comércio Varejista De Artigos De Papelaria 
4761-0/01 - Comércio Varejista De Livros 
0161-0/02 - Serviço De Poda De Árvores Para Lavouras 
4729-6/99 - Comércio Varejista De Produtos Alimentícios Em Geral Ou Especializado Em Produtos 
Alimentícios Não Especificados Anteriormente 
4672-9/00 - Comércio Atacadista De Ferragens E Ferramentas 
4649-4/08 - Comércio Atacadista De Produtos De Higiene, Limpeza E Conservação Domiciliar 
4646-0/02 - Comércio Atacadista De Produtos De Higiene Pessoal 
4623-1/09 - Comércio Atacadista De Alimentos Para Animais 
4623-1/06 - Comércio Atacadista De Sementes, Flores, Plantas E Gramas 
4399-1/05 - Perfuração E Construção De Poços De Água 
4399-1/04 - Serviços De Operação E Fornecimento De Equipamentos Para Transporte E Elevação 
De Cargas E Pessoas Para Uso Em Obras 
4312-6/00 - Perfurações E Sondagens 
4299-5/01 - Construção De Instalações Esportivas E Recreativas 
4213-8/00 - Obras De Urbanização - Ruas, Praças E Calçadas 
4120-4/00 - Construção De Edifícios 
3811-4/00 - Coleta De Resíduos Não-Perigosos 

 
PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Terceira. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 
 

CAPITAL SOCIAL 
Cláusula Quarta. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma. 
Distribuído da seguinte forma: 
 

Sócio Capital Quotas Participação 

Kaio Vinícius Vasconcelos Rocha R$100.000,00 100.000 100% 

Totalizando R$100.000,00 100.000 100% 

 
Parágrafo Primeiro. A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do 
capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 
2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada. 
Parágrafo Segundo. Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade. 
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DA ADMINISTRAÇÃO 
Cláusula Quinta. A administração da sociedade cabe Isoladamente ao sócio Kaio Vinicius 
Vasconcelos Rocha, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
Parágrafo Único. No exercício da administração, os administradores poderão ter direito a uma 
retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Cláusula Sexta. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
Cláusula Sétima. As modificações do contrato social, mediante deliberações dos sócios, deverão 
observar as disposições contidas nos artigos 1071/1080 do Código Civil. 
 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
Cláusula Oitava. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao 
fim de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, correspondente ao mesmo período, bem como, preparadas as demais demonstrações 
financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
Parágrafo Primeiro. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros líquidos ou prejuízos 
apurados serão distribuídos aos sócios proporcionalmente à participação de cada um no capital 
social em qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 
Parágrafo Segundo. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde 
que aprovada pelos sócios cotistas. 
Parágrafo Terceiro. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 
 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
Cláusula Nona. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com 
os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
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DOS CASOS OMISSOS 
Cláusula Décima. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos 
sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 
 

FORO 
Cláusula Décima Primeira. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece Marabá - Pará 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
MARABÁ, 2 de abril de 2025. 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

 
JOSIANE ALVES DE VASCONCELOS ROCHA 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

KAIO VINICIUS VASCONCELOS ROCHA 
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